
 

DIS

O MUNICÍPIO DE VIAMÃO

Castilhos, s/n°, Centro de Via

representado pelo prefeito, 

CONTRATANTE, e FUNER

09.570.747/0001-50,   sediada n

Viamão/RS,  CEP 94.760-000

Processo nº 17.015/2025 e, em

1º de abril de 2021, e demais 

decorrente da Dispensa de licita

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O objeto do presente 

DE AUXÍLIO FUNERAL

contrato. 

1.2. Vinculam esta contrataç

a) O Termo de Referência; 

b) A proposta da Contratada;

c) Eventuais anexos dos docu

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA –

2.1. O prazo de vigência do

podendo ser rescindido ant

concluída e publicada a no

contratação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

CONTRATO Nº 224/2025 

PROCESSO Nº 17.015/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2025 

MÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

de Viamão/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 88.000.9

feito, senhor Rafael Bortoletti Dalla Nora, 

UNERÁRIA AGUAS CLARAS LTDA, inscrita no

diada na  Rodovia RS 040 Km 28 , Lojas 02 e 03, Água

000, doravante designada CONTRATADA, tendo em

e, em observância às disposições do art. 75, inciso VI

emais legislação aplicável, resolvem celebrar o presen

e licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir e

IRA – OBJETO 

 instrumento é a contratação EMERGENCIA

RAL nas condições estabelecidas no Termo de Ref

tratação, independente de transcrição: 

 

ratada; 

s documentos supracitados.  

– VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

cia do contrato é de 6(seis) meses, contado da da

o antecipadamente mediante a comunicação for

 a nova Ata de Registro de preços corresponde

IRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

 

o, com sede à Praça Júlio de 

.000.914/0001-01, neste ato 

ra, doravante denominado 

ita no CNPJ/MF sob o nº 

Águas Claras, município de 

ndo em vista o que consta no 

VIII da Lei nº 14.133, de 

presente Termo de Contrato, 

eguir enunciadas. 

NCIAL DE SERVIÇOS 

 de Referência, anexo deste 

 da data de sua assinatura, 

ão formal, assim que for 

spondente ao objeto desta 

STÃO CONTRATUAL 
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3.1. O regime de execução c

prazos e condições de concl

Termo de Referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – 

4.1. Não será admitida a subc

 

5. CLÁUSULA QUINTA- PR

5.1. O valor total da contr

setecentos e sessenta e quatro

5.2. No valor acima estão inc

da execução do objeto, in

previdenciários, fiscais e com

necessários ao cumprimento 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAG

6.1. O prazo para pagamento

definidos no Termo de Refer

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RE

7.1. Para esta contratação em

pela contratada. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OB

8.1. Exigir o cumprimento d

o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no praz

8.3. Notificar a Contratada, 

objeto fornecido, para que 

parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscaliza

Contratada; 

8.5. Comunicar a empresa 

incontroversa da execução d
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ução contratual, os modelos de gestão e de execu

 conclusão, entregas, observação e recebimento do

 SUBCONTRATAÇÃO 

 a subcontratação do objeto contratual. 

PREÇO 

 contratação é de R$ 362.764,25 (trezentos e s

 quatro reais com vinte e cinco centavos). 

tão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

to, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

s e comerciais incidentes, taxa de administração, f

mento integral do objeto da contratação. 

PAGAMENTO 

amento à Contratada e demais condições a ele refe

Referência. 

REAJUSTE 

ção emergencial, não será realizado reajustes na p

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

ento de todas as obrigações assumidas pela Contra

no prazo e condições estabelecidas no Termo de Re

atada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorr

 que seja por ele substituído, reparado ou corrig

calizar a execução do contrato e o cumprimento 

presa para emissão de Nota Fiscal no que 

ução do objeto, para efeito de liquidação e pagam

 

 execução, assim como os 

nto do objeto constam no 

os e sessenta e dois mil, 

etas e indiretas decorrentes 

rgos sociais, trabalhistas, 

ação, frete, seguro e outros 

le referentes encontram-se 

es na proposta apresentada 

Contratada, de acordo com 

 de Referência; 

incorreções verificadas no 

 corrigido, no total ou em 

mento das obrigações pela 

 que pertence à parcela 

pagamento, quando houver 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

B
O

R
T

O
LE

T
T

I D
A

LL
A

 N
O

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ia

m
ao

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
01

8-
39

25
-5

73
F

-6
B

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
01

8-
39

25
-5

73
F

-6
B

8C



 

controvérsia sobre a execu

conforme o art. 143 da Lei nº

8.6. Efetuar o pagamento à C

prazo, forma e condições esta

8.7. Aplicar à Contratada as 

8.8. Cientificar o órgão de 

cabíveis quando do descump

8.9. Explicitamente emitir de

requerimento, sobre todas as

Contrato, ressalvados os 

protelatórios ou de nenhum i

8.10. Responder eventuais p

feitos pelo Contratada no pr

respectivo processo administ

8.11. A Administração não

Contratada com terceiros, a

qualquer dano causado a terc

prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBR

9.1. A Contratada deve cu

anexos, assumindo como ex

perfeita execução do objeto, 

9.2. Responsabilizar-se pelos

de Defesa do Consumidor (L

9.3. Comunicar ao Contratan

data da entrega, os motivos

devida comprovação; 

9.4. Atender às determinaç

autoridade superior (art. 137

informação por eles solicitad
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execução do objeto, quanto à dimensão, qual

 Lei nº 14.133, de 2021; 

nto à Contratada do valor correspondente ao fornec

es estabelecidos no presente Contrato; 

da as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

ão de representação judicial do Município para 

scumprimento de obrigações pela Contratada; 

itir decisão, no prazo de 30 dias úteis a contar da 

das as solicitações e reclamações relacionadas à e

s os requerimentos manifestamente imperti

hum interesse para a boa execução do ajuste. 

tuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio e

 no prazo máximo de 30 dias úteis a contar da co

ministrativo. 

o não responderá por quaisquer compromiss

iros, ainda que vinculados à execução do contr

 a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

ados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

e cumprir todas as obrigações constantes deste 

mo exclusivamente seus os riscos e as despesas d

bjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dis

e pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de a

idor (Lei nº 8.078, de 1990); 

ntratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

otivos que impossibilitem o cumprimento do pr

minações regulares emitidas pelo fiscal ou ges

rt. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar tod

licitados; 

 

, qualidade e quantidade, 

fornecimento do objeto, no 

para adoção das medidas 

tar da data do protocolo do 

as à execução do presente 

mpertinentes, meramente 

brio econômico-financeiro 

r da completa instrução do 

romissos assumidos pelo 

 contrato, bem como por 

atada, de seus empregados, 

deste Contrato e em seus 

esas decorrentes da boa e 

uir dispostas: 

, de acordo com o Código 

atro) horas que antecede a 

do prazo previsto, com a 

u gestor do contrato ou 

tar todo esclarecimento ou 
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9.5. Reparar, corrigir, remov

parte, no prazo fixado no term

ou incorreções resultantes da

9.6. Responsabilizar-se pelo

por todo e qualquer dano

responsabilidade a fiscaliz

Contratante, que ficará autor

exigida, o valor corresponden

9.7. A Contratada deverá en

com a Nota Fiscal para fins d

relativa à Seguridade Socia

Nacional; c) certidões que co

do domicílio ou sede do C

Certidão Negativa de Débito

9.8. Responsabilizar-se pelo 

fiscais, comerciais e as dem

transfere a responsabilidade a

9.9. Comunicar ao Fiscal d

ocorrência anormal ou aciden

9.10. Paralisar, por determin

executada de acordo com a b

de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a

assumidas, todas as condiçõe

9.12. Cumprir, durante todo 

em lei para pessoa com defi

bem como as reservas de car

9.13. Comprovar a reserva d

fiscal do contrato, com a ind

116, parágrafo único, da Lei 

9.14. Guardar sigilo sobre to

contrato;  
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 remover, reconstruir ou substituir, às suas expen

no termo de referência, os bens nos quais se verific

tes da execução ou dos materiais empregados; 

e pelos vícios e danos decorrentes da execução d

 dano causado à Administração ou terceiros, 

iscalização ou o acompanhamento da execuç

á autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

pondente aos danos sofridos; 

erá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçã

a fins de pagamento, os seguintes documentos: a) p

 Social; b) certidão que comprove a regularidade

que comprovem a regularidade perante a Fazenda E

Contratada; d) Certidão de Regularidade do 

ébitos Trabalhistas – CNDT;  

e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhi

as demais previstas em legislação específica, cuj

idade ao Contratante e não poderá onerar o objeto d

scal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qua

 acidente que se verifique no local da execução do o

terminação do Contratante, qualquer atividade q

om a boa técnica ou que ponha em risco a seguranç

toda a vigência do contrato, em compatibilidade

ndições exigidas para habilitação na licitação;  

e todo o período de execução do contrato, a reserv

m deficiência, para reabilitado da Previdência Soc

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n

erva de cargos a que se refere a cláusula acima, n

 a indicação dos empregados que preencheram as

a Lei n.º 14.133, de 2021); 

obre todas as informações obtidas em decorrência

 

 expensas, no total ou em 

verificarem vícios, defeitos 

ção do objeto, bem como 

iros, não reduzindo essa 

execução contratual pelo 

vidos ou da garantia, caso 

alização do contrato, junto 

s: a) prova de regularidade 

aridade perante a Fazenda 

enda Estadual e Municipal 

de do FGTS – CRF; e e) 

abalhistas, previdenciárias, 

a, cuja inadimplência não 

bjeto do contrato; 

e quatro) horas, qualquer 

ão do objeto contratual. 

ade que não esteja sendo 

gurança de pessoas ou bens 

ilidade com as obrigações 

 reserva de cargos prevista 

ia Social ou para aprendiz, 

a Lei n.º 14.133, de 2021); 

cima, no prazo fixado pelo 

ram as referidas vagas (art. 

rência do cumprimento do 
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9.15. Arcar com o ônus 

quantitativos de sua propos

futuros e incertos, devendo 

não seja satisfatório para o

algum dos eventos arrolados

9.16. Cumprir, além dos pos

as normas de segurança do C

9.17. As partes se comprom

privacidade e o livre desen

tratamento de dados pessoa

Proteção de Dados - LGPD (

9.18. Atender as cláusulas de

deste contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA –

10.1. Comete infração admi

que: 

a) Der causa à inexecução pa

b) Der causa à inexecução p

funcionamento dos serviços p

c) Der causa à inexecução to

d) Ensejar o retardamento d

justificado; 

e) Apresentar documentação

f) Praticar ato fraudulento na

g) Comportar-se de modo ini

h) Praticar ato lesivo previsto

10.2. Serão aplicadas à Con

sanções: 
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ônus decorrente de eventual equívoco no dim

roposta, inclusive quanto aos custos variáveis de

endo complementá-los, caso o previsto inicialme

ara o atendimento do objeto da contratação, ex

lados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

os postulados legais vigentes de âmbito federal, es

a do Contratante. 

prometem a proteger os direitos fundamentais

 desenvolvimento da personalidade da pessoa n

pessoais, inclusive nos meios digitais, nos term

GPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

ulas de prestação de serviços constantes do Termo 

– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA

 administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de

ção parcial do contrato; 

ução parcial do contrato que cause grave dano à A

viços públicos ou ao interesse coletivo; 

ção total do contrato; 

ento da execução ou da entrega do objeto da con

ntação falsa ou prestar declaração falsa durante a ex

nto na execução do contrato; 

odo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez

revisto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto d

à Contratada que incorrer nas infrações acima d

 

no dimensionamento dos 

eis decorrentes de fatores 

cialmente em sua proposta 

ão, exceto quando ocorrer 

2021. 

ral, estadual ou municipal, 

entais de liberdade e de 

ssoa natural, relativos ao 

 termos da Lei Geral de 

ermo de Referência anexo 

ISTRATIVAS  

33, de 2021, a Contratada 

no à Administração ou ao 

a contratação sem motivo 

te a execução do contrato; 

natureza; 

gosto de 2013. 

ima descritas as seguintes 
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i. Advertência, quando o Co

não se justificar a imposição

2021); 

ii. Impedimento de licitar e c

“c” e “d” do subitem acim

penalidade mais grave (art. 1

iii. Declaração de inidonei

descritas nas alíneas “e”, “f

alíneas “b”, “c” e “d”, que ju

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1% ( um po

inadimplida, até o limite de 3

2. Compensatória de 30% 

inexecução total do objeto. 

3. A aplicação das sanções

obrigação de reparação inte

14.133, de 2021) 

10.3. A aplicação das sançõ

obrigação de reparação inte

14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previ

multa (art. 156, §7º, da Lei n

a) Antes da aplicação da mu

dias úteis, contado da data de

b) Se a multa aplicada e as

eventualmente devido pelo C

será descontada da garantia 

14.133, de 2021). 
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 o Contratada der causa à inexecução parcial do c

posição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, d

itar e contratar, quando praticadas as condutas desc

 acima deste Contrato, sempre que não se justif

 (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

idoneidade para licitar e contratar, quando pra

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Cont

 que justifiquem a imposição de penalidade mais gr

um por cento) por dia de atraso injustificado sobr

te de 30 (trinta) dias; 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do c

 

anções previstas neste Contrato não exclui, em 

o integral do dano causado ao Contratante (art. 

 sanções previstas neste Contrato não exclui, em

o integral do dano causado ao Contratante (art. 

 previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cum

 Lei nº 14.133, de 2021). 

da multa será facultada a defesa do interessado no 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de

a e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

 pelo Contratante à Contratada, além da perda des

rantia prestada ou será cobrada judicialmente (art

 

al do contrato, sempre que 

 §2º, da Lei nº 14.133, de 

s descritas nas alíneas “b”, 

 justificar a imposição de 

o praticadas as condutas 

 Contrato, bem como nas 

ais grave (art. 156, §5º, da 

o sobre o valor da parcela 

l do contrato, no caso de 

i, em hipótese alguma, a 

 (art. 156, §9º, da Lei nº 

ui, em hipótese alguma, a 

 (art. 156, §9º, da Lei nº 

as cumulativamente com a 

do no prazo de 15 (quinze) 

33, de 2021) 

es ao valor do pagamento 

da desse valor, a diferença 

te (art. 156, §8º, da Lei nº 
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c) Previamente ao encamin

administrativamente no praz

comunicação enviada pela au

10.5. A aplicação das sanç

contraditório e a ampla defes

e parágrafos do art. 158 da 

licitar e contratar e de declara

10.6. Na aplicação das sançõ

a) A natureza e a gravidade d

b) As peculiaridades do caso

c) As circunstâncias agravan

d) Os danos que dela provier

e) A implantação ou o ape

orientações dos órgãos de co

10.7. Os atos previstos com

outras leis de licitações e c

como atos lesivos na Lei nº

mesmos autos, observados o

Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídic

com abuso do direito para fa

neste Contrato ou para prov

sanções aplicadas à pessoa j

poderes de administração, à

relação de coligação ou con

todos os casos, o contraditór

(art. 160, da Lei nº 14.133, d

10.9. O Contratante deverá,

aplicação da sanção, inform
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ncaminhamento à cobrança judicial, a multa p

o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dat

pela autoridade competente. 

s sanções realizar-se-á em processo administrat

a defesa ao Contratada, observando-se o procedime

58 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

 sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n

dade da infração cometida; 

o caso concreto; 

ravantes ou atenuantes; 

erem para o Contratante; 

o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

 de controle. 

s como infrações administrativas na Lei nº 14.1

s e contratos da Administração Pública que també

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

ados o rito procedimental e autoridade competente 

 jurídica do Contratada poderá ser desconsiderada 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos a

a provocar confusão patrimonial, e, nesse caso

essoa jurídica serão estendidos aos seus administr

ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa d

ou controle, de fato ou de direito, com o Contrat

raditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de an

133, de 2021). 

everá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

informar e manter atualizados os dados relativos

 

ulta poderá ser recolhida 

 da data do recebimento da 

nistrativo que assegure o 

edimento previsto no caput 

lidades de impedimento de 

atar. 

 Lei nº 14.133, de 2021): 

idade, conforme normas e 

º 14.133, de 2021, ou em 

 também sejam tipificados 

lgados conjuntamente, nos 

etente definidos na referida 

erada sempre que utilizada 

a dos atos ilícitos previstos 

caso, todos os efeitos das 

inistradores e sócios com 

resa do mesmo ramo com 

ontratada, observados, em 

e de análise jurídica prévia 

úteis, contado da data de 

lativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de public

(Ceis) e no Cadastro Nacion

Executivo Federal. (Art. 161

10.10. As sanções de imped

licitar ou contratar são passív

10.11. Os débitos da Contrat

administrativa e/ou indeniza

total ou parcialmente, com o

contrato ou de outros contrat

ora Contratante, na forma da

11. CLÁUSULA DÉCIMA PR

11.1. O contrato se extingue

terem sido cumpridas ou não

11.1.1. O contrato pode ser 

quando esta não dispuser de 

que o contrato não mais lhe o

11.1.2. A extinção nesta hip

que haja a notificação da Co

meses de antecedência desse

11.2. O contrato pode ser ex

do prazo nele fixado, por alg

como amigavelmente, assegu

11.2.1. Nesta hipótese, aplica

11.2.2. A alteração social o

ensejará a rescisão se não res

11.2.3. Se a operação implica

termo aditivo para alteração 

11.3. O termo de rescisão, se
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 publicidade no Cadastro Nacional de Empresas In

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

rt. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

impedimento de licitar e contratar e declaração d

 passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da L

tratada para com a Administração Contratante, 

denizações, não inscritos em dívida ativa, poderã

 com os créditos devidos pelo referido órgão, deco

contratos administrativos que o Contratada possua 

ma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 1

A PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATU

ngue quando vencido o prazo nele estipulado, in

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

e ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus

ser de créditos orçamentários para sua continuidade

is lhe oferece vantagem. 

ta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversári

 da Contratada pelo Contratante nesse sentido com

 desse dia. 

 ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

or algum dos motivos previstos no artigo 137 da L

 assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

cial ou a modificação da finalidade ou da estrut

ão restringir sua capacidade de concluir o contrato

implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, de

ração subjetiva. 

são, sempre que possível, será precedido: 

 

esas Inidôneas e Suspensas 

tuídos no âmbito do Poder 

ação de inidoneidade para 

3 da Lei nº 14.133/21. 

tante, resultantes de multa 

poderão ser compensados, 

, decorrentes deste mesmo 

ossua com o mesmo órgão 

6, de 13 de abril de 2022.  

RATUAL (art. 92, XIX) 

do, independentemente de 

raentes. 

 ônus para o Contratante, 

uidade ou quando entender 

versário do contrato, desde 

o com pelo menos 2 (dois) 

s nele estipuladas, ou antes 

7 da Lei nº 14.133/21, bem 

mesma Lei. 

 estrutura da empresa não 

ntrato. 

ada, deverá ser formalizado 
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a) Balanço dos eventos contr

b) Relação dos pagamentos j

c) Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrat

econômico-financeiro, hipót

indenizatório (art. 131, caput

12. CLÁUSULA DÉCIMA SE

12.1. As despesas decorrente

consignados deste exercício

Projeto/Ativ. 082440

12.2. As dotações relativas 

aprovação da Lei Orçamentá

apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TE

13.1. Os casos omissos serão

Lei nº 14.133 de 2021, e dem

segundo as disposições conti

– e normas e princípios gerai

14. CLÁUSULA DÉCIMA QU

14.1. Eventuais alterações c

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. A Contratada é obrigad

supressões que se fizerem ne

inicial atualizado do contrato

14.3. Registros que não cara

apostila, dispensada a celebr

2021. 
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s contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid

entos já efetuados e ainda devidos; 

ontrato não configura óbice para o reconhecime

 hipótese em que será concedida indenização 

, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

A SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI

rrentes da presente contratação correrão à conta de

rcício, no Projeto/Atividade abaixo discriminado: 

82440417.2.594000 GESTÃO DE BENEFÍCIOS

ativas aos exercícios financeiros subsequentes s

mentária respectiva e liberação dos créditos corres

A TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art.

s serão decididos pela Contratante, segundo as dis

, e demais normas federais e municipais aplicáve

s contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de De

s gerais dos contratos). 

A QUARTA – ALTERAÇÕES 

ções contratuais reger-se-ão pela disciplina do art

brigada a aceitar, nas mesmas condições contratua

rem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

ontrato. 

o caracterizam alteração do contrato podem ser re

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

 

mpridos; 

ecimento do desequilíbrio 

ação por meio de termo 

TÁRIA (art. 92, VIII) 

nta de recursos específicos 

 

CIOS 

ntes serão indicadas após 

correspondentes, mediante 

 (art. 92, III) 

 as disposições contidas na 

cáveis e, subsidiariamente, 

 de Defesa do Consumidor 

do art. 124 e seguintes da 

ntratuais, os acréscimos ou 

 cinco por cento), do valor 

 ser realizados por simples 

t. 136 da Lei nº 14.133, de 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QU

15.1. Incumbirá ao Contrat

Contratações Públicas (PNC

como no respectivo sítio ofi

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V

16. CLÁUSULA DÉCIMA SE

16.1. Fica eleito o Foro da C

execução deste Termo de 

conforme art. 92, §1º, da Lei

 

 

RAF

FU
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A QUINTA – PUBLICAÇÃO 

ontratante divulgar o presente instrumento no 

 (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14

tio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, 

nciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

A SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

o da Comarca de Viamão/RS para dirimir os litígio

o de Contrato que não puderem ser composto

da Lei nº 14.133/21. 

Viamão, Dezembro de 2025. 

RAFAEL BORTOLETTI DALLA NORA 

Prefeito 

Município de Viamão 

CONTRATANTE 

 

FUNERÁRIA AGUAS CLARAS LTDA 

CNPJ nº 09.570.747/0001-50  

Contato: 3485-1323 

CONTRATADA 

 

o no Portal Nacional de 

Lei 14.133, de 2021, bem 

, §2º, da Lei n. 12.527, de 

 litígios que decorrerem da 

mpostos pela conciliação, 
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